
LEI MUNICIPAL   Nº   2908, DE 1/03/2002 
PROJETO DE LEI Nº   3075 
 
“ DISPÕE SOBRE REAJUSTE DE TARIFA DO SERVIÇO  
PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO”. 
 
O Povo de São Sebastião do Paraíso, através de seus representantes 

legais, aprova, e a  PREFEITA MUNICIPAL sanciona a seguinte Lei: 
 
ART. 1º  - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, 

mediante decreto municipal, reajuste de tarifa do serviço público de transporte coletivo 
municipal. 

Parágrafo único – Fica autorizado ainda ao Executivo Municipal, 
conceder reajuste da tarifa de transporte coletivo entre o Município de São Sebastião do 
Paraíso-MG e o Distrito de Guardinha. 

 
ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
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